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Ata da Sessão Solene para a posse do Vice-Prefeito do 

Município, Tarley Santos, no Cargo de Prefeito durante o período 

de férias regulamentares do Prefeito Municipal Ronaldo Antônio 

Zica da Costa que ocorrerá no período de 12 de março de 2018 

a 31 de março de 2018 em conformidade com o art. 73 da Lei 

Orgânica do Município. Aos 06 (seis) dias do mês de março de 

2018 (dois mil e dezoito), às 18h30min (dezoito horas e trinta 

minutos) horas, no Salão Nobre Dácio Chagas de Faria, situado à 

Rua Distrito Federal, nº 444, Bairro Osvaldo de Araújo, sob a 

presidência do Vereador Leonardo Diógenes Coelho. Foi 

registrada a presença dos senhores vereadores: Adilson Mário 

Alves, Evamir Araujo de Sousa, João Gilberto da Silva, José 

Marinho Zica, José Oldack Pinto, Osanam Veloso Santos, 

Sosthene Morais. Foi registrada a ausência do Vereador 

Aurivaldo Donizette da Silva que foi justificada conforme 

atestado médico. Em seguida para compor o Parlamento foi 

convidado o Senhor Tarley Santos. Composto o Parlamento o 

Senhor Presidente convidou a tódos para ficarem de pé para a 

execução do Hino Nacional Brasileiro em gravação. Procedendo 

areunião o Presidente solicitou do Senhor Tarley Santos que 
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procedesse a entrega ao 1º Secretário do diploma e a 

Declaração de Imposto sobre a Renda Pessoa Física — Exercício 

2017 — Ano calendário 2016, os quais ficarão arquivados na 

Secretaria da Câmara. A seguir em consonância com o Artigo 

68 da Lei Orgânica o Senhor Presidente convidou o Senhor Tarley 

Santos a proferir seu compromisso perante o Poder Legislativo e o 

povo dorense, prestando o compromisso de manter, defender e 

cumprir a Lei Orgânica, observar as leis da União, do Estado e do 

Município, promover o bem geral dos munícipes e exercer o 

cargo sob inspiração da democracia, da legalidade e da 

legitimidade. Sendo assim o Presidente Vereador Leonardo 

Diógenes Coelho declarou compromissado e empossado o 

Senhor Tarley Santos no cargo de Prefeito em conformidade com 

o 8 2º do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, durante o 

período de férias regulamentares do Prefeito Municipal Ronaldo 

Antônio Zica da Costa que ocorrerá no período de 12 de março 

de 2018 a 31 de março de 2018. E logo após declarou-se 

encerrada a Solenidade de Posse, sendo lavrado o presente 

termo, o qual será assinado por todos. 
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